
 

AO PREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL 

 

Pregão Eletrônico nº 001/2023 

 

GO ATACADISTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ n° 44.060.520/0001-65, sediada na Avenida Seiscentos, S/N 
Quadra 10 - Modulo 01 - Sala 162, Terminal Intermodal da Serra, CEP 
29161-399, Serra (ES), por seu sócio administrador e advogados 
devidamente constituídos, vem perante Vossa Senhoria, apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, conforme abaixo transcritos os fatos e 
fundamentos. 

1. DOS FATOS 

A GO ATACADISTA LTDA, interessada em participar da licitação Pregão Eletrônico 
Nº 1/2023 que tem por objeto o registro de preços para futura aquisição parcelada de aparelhos 
de ar-condicionado split, analisou as previsões do edital encontrando o vício a seguir exposto:                     

1.1. DA NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DE EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A Constituição Federal estabelece em seu artigo 37, XXI, dentre outras condições, 
que somente serão permitidas as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: 
[...] 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (Grifo nosso) 

O edital tem a seguinte exigência: 

10.11. Qualificação Técnica. 
10.11.1. Declaração do licitante de que assegurará a garantia técnica exigida para 
os equipamentos, na cidade de São Vicente do Sul-RS, correndo por sua conta 
qualquer despesa de fretes para envio ou retorno da 
garantia. 



 

Não de outro modo, a Lei de Licitações nº 8.666/1993 que regulamenta o artigo 
acima citado, estabelece no artigo 30 quais as documentações que devem ser exigidas relativas 
à qualificação técnica, limitando-se à: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação; 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Tribunal de Contas da União: 

Tais exigências, sejam elas de caráter técnico-profissional ou técnico-
operacional, não podem ser desarrazoadas a ponto de comprometer o caráter 
competitivo do certame, devendo tão-somente constituir garantia mínima 
suficiente de que o futuro contratado detém capacidade de cumprir com as 
obrigações contratuais. Tais exigências (sic) ser sempre devidamente 
fundamentadas, de forma que fiquem demonstradas inequivocamente sua 
imprescindibilidade e pertinência em relação ao objeto licitado. (TCU, Acórdão 
1942/2009- Plenário) (Grifo nosso) 
 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à 
habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, 
regularidade fiscal e prova de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 
da Lei nº 8.666/1993. O edital de licitação somente poderá exigir qualificações 
técnicas econômicas que sejam indispensáveis à garantia do cumprimento da 
obrigação. (TC 008.109/2008-3 – Plenário) 

Quanto a exigência em apreço, a Lei nº 8.666/1993 é cristalina ao dispor quanto às 
condutas vedadas aos agentes públicos, dentre elas “admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos 
de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo [...] ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 
objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, 
de 23 de outubro de 1991” (Art. 3º, inciso I). 

Por todo exposto, cabe a Administração efetuar a alteração do edital, conforme 
abaixo:             

• Que seja estendido o perímetro da garantia técnica para uma distância de 150 km 
da cidade de São Vicente do Sul/RS, tendo em vista que não interfere no cumprimento do 
requisito pelo vencedor. 



 

2. DA NECESSIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO MESMO QUE SEJA 
CONSIDERADA INTEMPESTIVA 

Caso a presente impugnação seja considerada intempestiva seu mérito ainda deve 
ser julgado, veja-se o entendimento da doutrina especializada: 

De acordo com o art. 49 da Lei no 8.666 (BRASIL, 1993), a autoridade 
competente para a aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado.  
Assim, a anulação decorre da existência de um vício de legalidade, ao passo 
que a revogação se dá no âmbito da discricionariedade administrativa, por 
razões de conveniência e oportunidade, e desde que haja motivo superveniente 
devidamente comprovado e pertinente. Observe-se que, tanto a anulação 
quanto a revogação poderão ocorrer no curso do procedimento licitatório. 
Dessa forma, no caso específico da anulação, diante da constatação de um vício 
de legalidade, por força do art. 49 da Lei no 8.666 e do art. 53 da Lei no 9.784 
(BRASIL, 1993, 1999a), a Administração deverá realizar a anulação, porquanto 
se trata de um poder-dever (BRASIL, 1969b). 
Quando não partir de ofício da própria Administração, a constatação do vício de 
legalidade poderá ser motivada mediante provocação de terceiros, não 
necessariamente participantes do processo licitatório. Ademais, por se tratar de 
questão de ordem pública, a provocação da análise do vício de legalidade por 
qualquer cidadão não está sujeita a preclusão. Desse modo, quanto ao vício de 
legalidade, a Administração deverá, ao menos, apreciar eventuais alegações 
advindas de cidadãos ou licitantes independentemente do prazo, seja na 
oportunidade da impugnação, seja durante a realização do certame. Frise-se: 
qualquer alegação de vício de legalidade relativo ao ato convocatório ou mesmo 
aos atos praticados durante a licitação deverá ser apreciada pela Administração, 
ainda que formulada por cidadão que não seja licitante. Assim, mesmo que seja 
intempestiva a impugnação, a comissão de licitação ou o pregoeiro devem 
avaliar se a peça apresenta algum apontamento de ilegalidade nas disposições 
do edital.  
Com efeito, em termos processuais, diante da inexistência de preclusão da 
alegação da matéria, o mais adequado é que o pregoeiro aprecie a impugnação, 
não a conhecendo por ausência do pressuposto da tempestividade, mas, em 
razão da autotutela da Administração, analisar de ofício o mérito concernente à 
eventual ilicitude nas exigências editalícias. (grifou-se) (Amorim, Victor Aguiar 
Jardim de), Licitações e contratos administrativos: teoria e jurisprudência / Victor 
Aguiar Jardim de Amorim. – Brasília: Senado Federal, Coordenação de Edições 
Técnicas, 2017 pgs.89 e 90) 

Desta forma, caso a Administração entenda que a impugnação é intempestiva, 
deverá não a conhecer e mesmo assim julgar o mérito. 

3. DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, requer-se: 



 

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e alterando as 
previsões do edital. 

2) Que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-mails 
tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e 
contato@sandieoliveira.adv.br, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Serra (ES), 10 de janeiro de 2023. 

 



 

 
PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: GO ATACADISTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 
44.060.520/0001-65, sediada na Avenida Seiscentos, S/N Quadra 10 - Modulo 01 - Sala 162, 
Terminal Intermodal da Serra, CEP 29161-399, neste ato representado pelo seu representante 
Natacha Candido Tcholakian, inscrito no CPF n. 055.411.699-50, residente na Rua Getúlio 
Vargas, 2687, Bairro Centro, em São José/SC, 88103-400. 

OUTORGADOS:   SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ 
27.772.212/0001-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 
3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em 
Lages/SC, neste ato representada pelos seus sócios administradores TIAGO SANDI, advogado, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 35.917, endereço eletrônico 
tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, e BRUNA OLIVEIRA, advogada, inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 42.633, Rio Grande do Sul, pelo nº 114.449A e do 
Paraná pelo nº 101184, endereço eletrônico bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br, ambos com 
endereço profissional situado junto a Av. Dom Pedro II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-
216, em Lages/SC. 

PODERES: pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para 
o foro em geral, com cláusula “ad-judicia et extra”, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até o final da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, poderes específicos para representar o interessado em Licitações, 
procedimentos denominados pregões eletrônicos, pregões presenciais, convites, concorrências 
e ou qualquer outro tipo de modalidade, perante a Administração Pública ou Privada tendo totais 
poderes para receber citação inicial, confessar e conhecer a procedência do pedido, desistir, 
renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer esta a 
outrem, com reserva de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o 
substabelecido. 

A presente procuração terá validade de 1 (um) ano a contar da sua emissão. 

 

Serra (ES), 12 de setembro de 2022. 

 

 
 

__________________________________ 

GO ATACADISTA LTDA 

NATACHA 

CANDIDO 

TCHOLAKIAN:

05541169950

Assinado de forma 

digital por NATACHA 

CANDIDO 

TCHOLAKIAN:0554116

9950 

Dados: 2022.09.14 

10:40:21 -03'00'



Análise sobre a obrigatoriedade de aceitação de protocolos via e-mail.

    Esta  manifestação  tem  o  exclusivo  interesse  de  demonstrar  a  obrigatoriedade  do
processamento dos requerimentos apresentados via e-mail, assim como as consequências no caso de
retardamento ou não encaminhamento da solicitação, e só deve ser analisado no caso de haver
intenção de negar/ignorar o processamento da presente.

    Sobre a validade da assinatura dos documentos aqui opostos, cabe ressaltar que no dia 16 de
junho  de  2020  foi  publ icada  medida  provisór ia  983/2020,  convert ida  na  Lei  Nº
14.063, de 23 de setembro de 2020, que dispõe sobre assinaturas eletrônicas em comunicações com
entes públicos e em questões de saúde e sobre as licenças de softwares desenvolvidos por entes
públicos.

    Nesta MP há o estabelecimento de regras e procedimento sobre assinatura eletrônica no
âmbito da “comunicação entre pessoas naturais ou pessoas jurídicas de direito privado e os entes
públicos de que trata o inciso I”.

    O artigo 2 classifica os tipos de assinatura, no qual elencamos a “Simples” que é aquela “que
permite  identificar  o  seu  signatário”  e  a  “avançada”  qualificada  que  utiliza  certificado  digital,  nos
termos do disposto na Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

    O artigo 3 trata sobre a aceitação dos tipos de assinaturas eletrônicas pelos entes públicos,
sendo que a “a assinatura eletrônica simples poderá ser admitida nas interações com ente público
que  não  envolvam  informações  protegidas  por  grau  de  sigilo”  e  a  assinatura  qualificada  “será
admitida  em  qualquer  comunicação  eletrônica  com  ente  público”.

    Desta forma, considerando a obrigatoriedade de recebimentos de arquivos com assinatura
digital, a forma de envio por e-mail também deve ser aceita, visto ser o modo mais comum de
interação eletrônica.

    Importante  ressaltar  que é  obrigação de qualquer  servidor  público  o  processamento  de
solicitações administrativas, sob pena da conduta poder ser tipificada por crime de prevaricação que
é previsto no código penal:

Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente,
ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de
lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

    Na esfera federal o Decreto Nº 9.094/2017, que deve ser utilizado analogamente pelos outros
entes, prevê:

Art.  5º  No  atendimento  aos  usuários  dos  serviços



públicos, os órgãos e as entidades do Poder Executivo
federal observarão as seguintes práticas:
I  -  gratuidade  dos  atos  necessários  ao  exercício  da
cidadania,  nos  termos  da  Lei  nº  9.265,  de  12  de
fevereiro de 1996;
II  -  padronização  de  procedimentos  referentes  à
utilização  de  formulários,  guias  e  outros  documentos
congêneres; e
III - vedação de recusa de recebimento de requerimentos
pelos serviços de protocolo, exceto quando o órgão ou a
entidade for manifestamente incompetente.
§  1º  Na hipótese referida no inciso  III  do  caput  ,  os
serviços de protocolo deverão prover as informações e
as orientações necessárias para que o interessado possa
dar andamento ao requerimento.
§  2º  Após  a  protocolização  de  requerimento,  caso  o
agente  público  verifique  que  o  órgão  ou  a  entidade  do
Poder Executivo federal é incompetente para o exame
ou a decisão da matéria, deverá providenciar a remessa
imediata do requerimento ao órgão ou à entidade do
Poder Executivo federal competente.
§ 3º Quando a remessa referida no § 2º não for possível,
o interessado deverá ser comunicado imediatamente do
fato para adoção das providências necessárias.

    Note-se que é vedado aos agentes públicos a recusa de recebimento de protocolo, a não ser
na hipótese de manifesta incompetência, caso este que é obrigatório prestas informações necessárias
para que o interessado possa dar prosseguimento ao requerimento.

    Diante de todo exposto, requer-se o recebimento do presente e seu regular processamento,
sendo que no caso de não ser de competência do referido setor, que nos seja informado o e-mail e
contato do setor de protocolo, para dar andamento a esta solicitação.



1º ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA DA SOCIEDADE: 

GO ATACADISTA LTDA 

GUSTAVO OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 20/10/1995, nº do CPF 

087.015.959-38, residente e domiciliado na cidade de Lages/SC, na Rua Carlos Chagas, n. 413, 

Conta Dinheiro, CEP: 88.520-275, único sócio da Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal, GO 

ATACADISTA LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo, sob o nº 

2202836203 em 28/10/2021 e inscrita no CNPJ sob o nº 44.060.520/0001-65, resolve alterar o 

contrato social nos seguintes termos: 

ALTERAÇÃO 

Cláusula 1ª – Neste ato retira-se da sociedade o sócio GUSTAVO OLIVEIRA, acima qualificado, 

vendendo e transferindo a totalidade de suas quotas no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a 

NATACHA CANDIDO TCHOLAKIAN, brasileira, solteira, empresária, nascida em 06/03/1988, 

inscrita no CPF sob o nº 055.411.699-50 e RG sob o nº 2.954.075, residente e domiciliada na Rua 

Getúlio Vargas, n. 2687, Apto 601, Torre 3, Edifício Residencial D/Blue, Centro, São José/SC, CEP: 

88.103-400, a qual ingressa neste ato na sociedade. 

Parágrafo Único – O sócio retirante GUSTAVO OLIVEIRA, dá a sócia ingressante NATACHA 

CANDIDO TCHOLAKIAN, plena, rasa e geral quitação da sessão das quotas ora efetuadas, 

declarando este conhecer a situação econômico-financeira da sociedade, ficando sub-rogados 

os direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento particular. 

Cláusula 2ª – A sócia admitida, NATACHA CANDIDO TCHOLAKIAN, assume direitos e obrigações, 

na forma contratual da sociedade, sendo sua responsabilidade limitada à importância do capital 

social. 

Cláusula 3ª – O capital social no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), totalmente integralizado 

em moeda corrente do país, divididos em 1 quotas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) cada uma, 

fica assim distribuído ao atual sócio quotista: 

Nome do Sócio Quantidade Quotas Valor em R$ % 

NATACHA CANDIDO TCHOLAKIAN 1 5.000,00 100,00 

TOTAL: 1 5.000,00 100,00 

 

Cláusula 4ª – Com a retirada do sócio GUSTAVO OLIVEIRA, a administração da sociedade será 

exercida individualmente e por prazo indeterminado pelo única sócia NATACHA CANDIDO 

TCHOLAKIAN, ficando dispensado de prestar caução,  razão pela qual compete ao administrador 

a direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e 

regular das atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar 

contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, 

representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública Federal, 

Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do 

capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos 

e de direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas 

ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou através das referidas 

sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir 

Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante especificação 
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naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem como do prazo de 

duração do mandato que sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo 

indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato.  

Parágrafo Primeiro – O administrador fixará uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Parágrafo Segundo – O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade e 

terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 

Cláusula 5ª – O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei especial 

do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha condenado a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade. 

Cláusula 6ª – Em razão das modificações contratuais, a única sócia resolve consolidar o contrato 

social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 

primitivo e alterações anteriores, passando a ter a seguinte redação. 

 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

GO ATACADISTA LTDA 

 

NATACHA CANDIDO TCHOLAKIAN, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF sob o nº 

055.411.699-50 e RG sob o nº 2.954.075, residente e domiciliada na Rua Getúlio Vargas, n. 2687, 

Apto 601, Torre 3, Edifício Residencial D/Blue, Centro, São José/SC, CEP: 88.103-400; 

Única sócia da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de GO 

ATACADISTA LTDA, com sede em SERRA/ES, à Avenida Seiscentos, s/n, Quadra 10, Módulo 01 

A, Sala 162, Galpão Azul, Terminal Intermodal da Serra, Serra/ES, CEP: 29.161-399, com seu 

Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob o nº 32202836203 

em 28/10/2021 e inscrita no CNPJ sob o nº 44.060.520/0001-65, RESOLVE, por este instrumento, 

consolidar o contrato social, tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 

condições contidas no contrato primitivo, que adequado às disposições da referida Lei nº 

10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA I – DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 

A sociedade adotará como nome empresarial: GO ATACADISTA LTDA, e usará a expressão GO 

ATACADISTA como nome fantasia. 

CLÁUSULA II – DA SEDE (art. 997, II, CC) 

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Avenida Seiscentos, s/n, Quadra 10, Módulo 

01 A, Sala 162, Galpão Azul, Terminal Intermodal da Serra, Serra/ES, CEP: 29.161-399; 

CLÁUSULA III – DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
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A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: COMÉRCIO 

ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINANCIA DE ALIMENTOS OU DE 

INSUMOS AGROPECUÁRIOS. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 4693-1/00 – Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de 

alimentos ou de insumos agropecuários. 

CLÁUSULA IV – DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 

1.800/96) 

A sociedade iniciará suas atividades em 27/10/2021 e seu prazo de duração será por tempo 

indeterminado. 

CLÁUSULA V – DO CAPITAL (art. 997, III e IV e art. 1.052 e 1.055, CC) 

O capital será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), divido em 1 quotas, no valor nominal de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) cada uma, formado por R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda 

corrente do País. 

Parágrafo único – O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio Quantidade Quotas Valor em R$ % 

NATACHA CANDIDO TCHOLAKIAN 1 5.000,00 100,00 

TOTAL: 1 5.000,00 100,00 

 

CLÁUSULA VI – DA ADMINISTRAÇÃO (art. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 

A administração da sociedade será exercida pela sócia NATACHA CANDIDO TCHOLAKIAN que 

representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente 

ao objeto social. 

Parágrafo único – Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis 

depende de autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII – DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas 

de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC 

e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994) 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX – DO PRÓ LABORE 
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O sócio poderá, ficar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X – DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

A sociedade poderá levantar balanços intermediários e distribuir os lucros evidenciados nos 

mesmos. 

CLÁUSULA XI – DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível 

ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, 

esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado 

positivo ou negativo será distribuído ao suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA XII – DA CESSÃO DE QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderá ser cedida ou transferida a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 

direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 

delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII – DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Serra/Es, para qualquer ação fundado neste contrato, 

renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 

obrigam-se a cumprir o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro 

e arquivamento da Junta Comercial do Estado do Espírito Santo. 

 

Serra/ES, 16 de maio de 2022. 

 

 

 

 

___________________________________                      ________________________________ 

      NATACHA CANDIDO TCHOLAKIAN                                                 GUSTAVO OLIVEIRA                                                    
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GO ATACADISTA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05541169950

08701595938
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

NATACHA CANDIDO TCHOLAKIAN

GUSTAVO OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/05/2022 13:12 SOB Nº 20220801096. 
PROTOCOLO: 220801096 DE 20/05/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12206737234. CNPJ DA SEDE: 44060520000165. 
NIRE: 32202836203. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/05/2022. 
GO ATACADISTA LTDA

PAULO CEZAR JUFFO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.simplifica.es.gov.br



_______________________________________

NATACHA CANDIDO TCHOLAKIAN

Sócio/Administrador

Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Espírito Santo - JUCEES

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Espírito Santo - JUCEES

A Sociedade GO ATACADISTA LTDA, com contrato social registrado na
Junta Comercial em 28/10/2021, NIRE: 32202836203, CNPJ:
44.060.520/0001-65, estabelecido(a) na AVENIDA SEISCENTOS, SN

QUADRA10 MODULO 01 A SALA 162 GALPAOAZUL, TERMINAL

INTERMODAL DA SERRA, Serra - ES, CEP: 29161-399, requer a Vossa

Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da

Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos

termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316

Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Serra - ES, 04/08/2022

* Este documento foi gerado no portal Simplifica ES
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GO ATACADISTA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05541169950
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

NATACHA CANDIDO TCHOLAKIAN

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/08/2022 17:16 SOB Nº 20221291555. 
PROTOCOLO: 221291555 DE 08/08/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12210344853. CNPJ DA SEDE: 44060520000165. 
NIRE: 32202836203. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/08/2022. 
GO ATACADISTA LTDA

PAULO CEZAR JUFFO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.simplifica.es.gov.br


